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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO PROJETO COOPERAR DO ESTADO DA 

PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90001/2026 - UASG: 928400 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 28.000.000002.2026 

 

 

 

 

 

 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 05.340.639/0001-30, com sede na Al. Rio Negro, 

nº 585, Sala 23 (Ed. Jacari), Alphaville, Barueri – SP, CEP: 06.454-000, e-mails: 

juridico@primebeneficios.com.br e noely.rodrigues@primebeneficios.com.br, por intermédio de 

seus procuradores, vem, respeitosamente, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, em face da 

IRREGULAR HABILITAÇÃO da licitante PERSONAL NET TECNOLOGIA DE 

INFORMAÇÃO LTDA., pelas razões de fato e de direito adiante articuladas: 

  

mailto:juridico@primebeneficios.com.br
mailto:noely.rodrigues@primebeneficios.com.br
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1 –  DOS FATOS 

 

O Projeto Cooperar do Estado da Paraíba, por intermédio de sua Comissão 

Especial de Licitação, promoveu o Pregão Eletrônico nº 90001/2026, cujo objeto consiste na 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento, controle e 

intermediação do fornecimento de combustíveis, mediante rede credenciada de 

estabelecimentos, com utilização de sistema informatizado via web e tecnologia de cartão 

eletrônico, destinado ao atendimento da frota de veículos do órgão. 

 

O instrumento convocatório estabeleceu como critério de julgamento o maior 

percentual de desconto incidente sobre o valor estimado da contratação, fixado em R$ 691.432,10, 

montante este já previamente formado com a aplicação de desconto médio de 4,11%, apurado na 

fase interna do procedimento. 

 

Encerrada a etapa competitiva, realizada em 26/03/2026, foi registrada a 

seguinte classificação provisória: 

  

1° PERSONAL:  -1,50% + (-4,11%) 

2° INSTASOLUTIONS: -1,00% + (-4,11%) 

3° PRIME:   -0,84% + (-4,11%) 

4° TRIVALE:  -0,46% + (-4,11%) 

  

A licitante PERSONAL foi, então, declarada provisoriamente vencedora do 

certame, em razão da apresentação do maior percentual de desconto na fase de lances. 

Todavia, ao ser instada a apresentar sua proposta ajustada, a referida licitante 

apresentou documento que revela inconsistência material relevante entre o conteúdo 

econômico declarado e os valores efetivamente praticados, circunstância que compromete a 

higidez de sua oferta. 

Com efeito, conforme se verifica da proposta comercial apresentada pela 

PERSONAL, a licitante consignou expressamente que o “total do desconto ofertado é de -5,61%”, 

indicando, portanto, um percentual global supostamente compatível com a sistemática do 

certame. 
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Entretanto, ao discriminar os valores financeiros decorrentes desse suposto 

desconto, a proposta revela realidade absolutamente diversa, uma vez que o valor total 

apresentado (R$ 681.060,61) corresponde, na prática, à aplicação exclusiva do percentual de -

1,50% sobre o valor estimado da contratação, e não ao percentual global indicado pela própria 

licitante. 

Tal dissociação entre o percentual declarado e o valor efetivamente aplicado 

evidencia que a proposta não reflete, de forma legítima, as condições econômicas que 

fundamentaram a classificação da licitante na fase de lances, gerando incerteza objetiva quanto 

ao real conteúdo obrigacional assumido. 

Não se trata, portanto, de mera imprecisão formal ou erro sanável, mas de 

inconsistência estrutural que impede a adequada compreensão da proposta, inviabiliza a aferição 

de sua exequibilidade e compromete o próprio critério de julgamento adotado no certame. 

A gravidade da irregularidade se acentua pelo fato de que a proposta 

econômica constitui elemento essencial da licitação, devendo refletir, com exatidão, o lance 

ofertado e as condições efetivamente assumidas pela licitante, sob pena de violação aos princípios 

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e da isonomia. 

Nesse contexto, a manutenção da classificação da empresa PERSONAL, mesmo 

diante de proposta que não reproduz fielmente o conteúdo do lance vencedor, implica a 

convalidação de oferta economicamente indeterminada, cuja execução não se encontra 

demonstrada de forma transparente e compatível com os parâmetros do certame. 

Diante desse cenário, impõe-se a reavaliação da decisão que declarou 

vencedora a empresa PERSONAL, pelas razões de fato e de direito que passam a ser expostas. 

 

2 –  DAS RAZÕES: INEXEQUIBILIDADE, VÍCIO INSANÁVEL E VIOLAÇÃO AO 

JULGAMENTO OBJETIVO 

 

 O instrumento convocatório foi absolutamente claro ao estabelecer que a 

apresentação de proposta em desconformidade com suas exigências, bem como aquela que se 
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revele inexequível ou contenha vícios insanáveis, enseja, de forma vinculada, a sua 

desclassificação, conforme expressamente previsto: 

 

8.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
8.8.1 contiver vícios insanáveis;  
8.8.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação;  
8.8.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
8.8.5. Não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de 
Referência;  
8.8.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

 

A disciplina editalícia encontra respaldo direto no regime jurídico da Lei nº 

14.133/2021, que impõe à Administração o dever de desclassificar propostas que não atendam às 

especificações do edital ou que não demonstrem exequibilidade, nos termos do art. 59, incisos II 

e III, nos seguintes termos: 

 

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: [...] 
 
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
 
III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação; 

 

Nesse contexto normativo, a análise da proposta apresentada pela empresa 

PERSONAL evidencia, de forma inequívoca, a ocorrência de vício material grave, 

consubstanciado na dissociação entre o lance ofertado na fase competitiva e o conteúdo 

econômico efetivamente apresentado na proposta final, circunstância que compromete, desde a 

origem, a validade e a confiabilidade da oferta. 

 

Com efeito, a licitante PERSONAL sagrou-se provisoriamente vencedora ao 

registrar, no sistema, lance correspondente a -1,50% de desconto, como se vê: 

 

 Plataforma: 
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 O edital previu como critério de julgamento o maior percentual de desconto, 

sendo certo que o percentual ofertado na fase de lances deveria ser considerado em conjunto com 

o desconto médio previamente estimado pela Administração, de -4,11%, conforme 

expressamente consignado: 

 

 Edital: 

 

  

 Tal sistemática, inclusive, foi objeto de esclarecimento no curso do certame, 

ocasião em que se confirmou que a lógica de apuração do desconto total decorreria da soma dos 

percentuais, de modo que, a título exemplificativo, 4,11% + 0,05% resultaria em 4,16%, e, por 

consequência, 4,11% + 1,50% resultaria em 5,61%, conforme registrado: 

 

 Plataforma: 
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 Todavia, ao apresentar sua proposta ajustada, a licitante consignou 

expressamente que o “desconto total ofertado” corresponderia a -5,61%, conforme se verifica do 

documento apresentado: 

 

 Proposta: 

 

 

 Ocorre que, ao se examinar os valores financeiros constantes da mesma 

proposta, constata-se que o montante global indicado (R$ 681.060,61) não corresponde à 

aplicação do percentual de -5,61% sobre o valor estimado da contratação (R$ 691.432,10), mas 

sim à aplicação exclusiva do percentual de -1,50%, exatamente aquele ofertado na fase de lances. 

 

Demonstração da inconsistência da proposta 
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Considerando o valor estimado da contratação (R$ 691.432,10), tem-se: 

Situação Percentual aplicado Valor resultante 

Desconto declarado na proposta -5,61% R$ 652.642,75 

Desconto efetivamente aplicado -1,50% R$ 681.060,61 

 

 A divergência não é meramente aritmética, mas estrutural, pois, trata-se de 

incompatibilidade direta entre o percentual declarado e o valor efetivamente aplicado, revelando 

que a proposta não traduz, de forma fiel, as condições econômicas que fundamentaram a 

classificação da licitante no certame. 

 

 Tem-se, portanto, uma contradição insanável: de um lado, a declaração de um 

percentual global mais vantajoso, apto a assegurar a primeira colocação; de outro, a adoção, na 

prática, de um percentual inferior, economicamente mais favorável à própria licitante. 

 

 Tal inconsistência compromete a própria formação da proposta, impede a 

identificação do real conteúdo obrigacional assumido e inviabiliza a aferição objetiva de sua 

exequibilidade, configurando vício material grave que macula a validade da oferta desde a sua 

origem. 

 

 Trata-se de vício insanável, nos termos do item 8.8.1 do edital, uma vez que a 

contradição verificada atinge diretamente o conteúdo econômico da proposta, não se limitando 

a erro formal ou material passível de correção, mas alterando substancialmente os parâmetros 

que fundamentaram sua classificação no certame. 

 

 Essa incongruência não pode ser tratada como mero erro formal ou passível de 

saneamento, pois atinge o núcleo da proposta econômica, tornando impossível identificar, com 

segurança jurídica, qual é o efetivo conteúdo obrigacional assumido pela licitante. 

 

 Cumpre destacar que o próprio edital admite o saneamento de erros na 

proposta apenas quando não houver alteração de sua substância, nos termos do item 8.13. No 

presente caso, contudo, a inconsistência identificada recai sobre o próprio percentual de desconto 

e o valor global ofertado, o que afasta qualquer possibilidade de correção, por implicar 

modificação direta da essência da proposta. 



 

8 

 

 

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação;  
8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas;  
8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

 

 A gravidade do vício revela-se ainda mais evidente quando se observa que o 

próprio instrumento convocatório estabelece que a proposta deve refletir, com exatidão, a 

integralidade dos custos e das condições efetivamente assumidas pelo licitante, atribuindo-lhe 

responsabilidade exclusiva pela correção e consistência dos valores ofertados. 

 

 O edital é expresso ao dispor: 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto.  
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
[...] 
 
6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

 

 No mesmo sentido, o Termo de Referência reforça o regime de 

responsabilidade integral do licitante: 

 

10.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação; 
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 A partir dessas disposições, resta claro que o edital não admite propostas 

ambíguas, contraditórias ou dissociadas de sua própria expressão econômica, exigindo que o 

conteúdo declarado corresponda, de forma fiel e verificável, aos valores efetivamente praticados. 

 

 Nesse contexto, ao apresentar proposta que declara determinado percentual de 

desconto, mas adota, na prática, parâmetro diverso para formação do valor global, a licitante 

rompe com a coerência interna exigida pelo instrumento convocatório e introduz elemento de 

incerteza incompatível com o regime jurídico das contratações públicas. 

 

 Não se pode admitir que uma proposta seja simultaneamente interpretada de 

duas formas distintas, a depender do aspecto analisado, ora para fins de classificação, ora para 

fins de execução contratual, sob pena de se permitir comportamento oportunista que distorce a 

competição e compromete a isonomia entre os licitantes. 

 

 Ademais, a inconsistência verificada impede a adequada aferição da 

exequibilidade da proposta, uma vez que não é possível avaliar sua viabilidade econômico-

financeira quando o conteúdo econômico apresentado é contraditório ou indeterminado, não 

sendo admissível presumir sua viabilidade sem demonstração concreta e coerente. 

 

 A admissão de proposta com tais inconsistências transfere para a fase de 

execução contratual um risco indevido à Administração, podendo resultar em inadimplemento, 

necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro ou dificuldades na manutenção da rede 

credenciada, em prejuízo à continuidade e à eficiência do serviço contratado. 

 

 Nesse ponto, cumpre destacar que o edital é expresso ao prever a necessidade 

de análise da exequibilidade das propostas, inclusive mediante a apresentação de planilha de 

custos e formação de preços, bem como a realização de diligências sempre que houver indícios 

de inconsistência, inexequibilidade ou necessidade de esclarecimentos complementares. 

  

 Dispõe o edital: 
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8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que o licitante comprove a exequibilidade da proposta. 
 
8.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

 A leitura conjugada dos dispositivos evidencia que, uma vez presentes indícios 

objetivos de inconsistência na proposta, não apenas se autoriza, mas se impõe à Administração a 

adoção de providências destinadas à verificação da exequibilidade, seja por meio de diligência, 

seja mediante a exigência de detalhamento da composição de custos. 

 

 No caso concreto, a contradição interna da proposta apresentada pela licitante, 

consistente na dissociação entre o percentual de desconto declarado e o valor efetivamente 

aplicado, configura indício inequívoco de inconsistência material, apto a ensejar a abertura de 

diligência para esclarecimento da real formação do preço. 

 

 Ainda assim, mesmo diante de inconsistência evidente e de percentual global 

expressivo, não houve qualquer diligência destinada a esclarecer qual seria o efetivo desconto 

assumido pela licitante, tampouco para exigir a demonstração concreta da viabilidade de sua 

proposta. 

 

 Tal omissão compromete a regularidade do julgamento, na medida em que 

impede a adequada aferição da exequibilidade da proposta vencedora, fragiliza a seleção da 

proposta mais vantajosa e viola o dever de atuação diligente da Administração, sobretudo em 

cenário no qual há dúvida objetiva quanto ao conteúdo econômico da oferta apresentada. 

 

 Cumpre ressaltar, ainda, que a aparente adoção, na prática, de percentual 

inferior ao declarado revela cenário ainda mais grave, pois indica que a licitante não pretende 

executar o contrato nas condições que lhe garantiram a classificação, mas sim em parâmetros 

economicamente distintos, mais favoráveis à sua própria estrutura de custos. 
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 Essa circunstância compromete a própria lógica competitiva do certame, na 

medida em que a classificação foi definida com base em um percentual que não se reflete na 

proposta efetiva, gerando vantagem indevida e violando a igualdade de condições entre os 

participantes. 

 

 Sob outro ângulo, mesmo que se admitisse, em tese, a validade do percentual 

mais elevado indicado pela licitante, ainda assim subsistiria a necessidade de demonstração 

concreta de sua exequibilidade, sobretudo diante das condições de mercado aplicáveis ao objeto. 

 

 Conforme levantamento realizado, o cenário atual revela restrições relevantes 

na adesão de estabelecimentos credenciados, com resistência de importantes redes fornecedoras 

à celebração de contratos em condições comerciais mais agressivas, o que impacta diretamente a 

viabilidade de taxas de desconto elevadas e contínuas ao longo da execução contratual. 

 

 Nesse contexto, a demonstração da exequibilidade da proposta não pode se 

limitar a declarações genéricas, sendo indispensável a comprovação concreta de que a licitante 

possui condições efetivas de credenciamento e manutenção de rede compatível com as exigências 

do edital, nas condições econômicas ofertadas. 

 

 Para tanto, mostra-se plenamente cabível, em sede de diligência, a exigência de 

elementos objetivos que comprovem a aceitação das condições comerciais por parte da rede 

credenciada, tais como contratos vigentes, declaração de aceite ou outros instrumentos idôneos 

que evidenciem a viabilidade operacional da proposta. 

 

 A ausência de qualquer demonstração objetiva de como a licitante suportaria 

tais condições, sem comprometer a remuneração da rede credenciada, a continuidade do serviço 

e o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, reforça o caráter inexequível de sua proposta. 

 

 Diante desse conjunto de irregularidades, verifica-se que a proposta 

apresentada é inconsistente, indeterminada e desprovida de demonstração de exequibilidade, 

incidindo diretamente nas hipóteses de desclassificação previstas no edital e na legislação 

aplicável, não subsistindo margem para sua convalidação. 
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 A sua manutenção no certame implica violação à legalidade, ao julgamento 

objetivo, à vinculação ao instrumento convocatório e à isonomia entre os licitantes, além de 

comprometer a própria seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 

 Impõe-se, portanto, o reconhecimento da nulidade da proposta apresentada, 

com a consequente desclassificação da empresa PERSONAL, como medida necessária à 

preservação da regularidade do certame e do interesse público. 

 

3 –  DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer-se que o Ilustre Pregoeiro conheça o presente 

RECURSO e, no mérito, lhe dê integral provimento, para o fim de: 

 

i. reconhecer a inconsistência e a inexequibilidade da proposta apresentada 

pela empresa PERSONAL, em razão da dissociação entre o lance ofertado 

e a proposta final, determinando sua desclassificação, nos termos do item 

8.8 do edital e do art. 59, incisos II e III, da Lei nº 14.133/2021; 

 

ii. subsidiariamente, determinar a realização de diligência, nos termos dos 

itens 8.10, 8.11 e 8.12 do edital, para que a licitante comprove o efetivo 

percentual de desconto e a exequibilidade de sua proposta. 

 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

Barueri – SP, 31 de março de 2026. 

 

 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Noely Fernanda Rodrigues – OAB/SP 424.662 



 

 

 
PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 
OUTORGANTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 
estabelecida Alameda Rio Negro, n. 585 – Sala 23, Barueri – SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 
05.340.639/0001-30, inscrição estadual sob o n. 623.051.405.115; e suas filiais, neste ato 
representada pelo seu sócio proprietário, o Sr. JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n. 20.907.947-2 e inscrito no 
CPF/MF sob o n. 186.425.208-17. 
 
OUTORGADOS: RENATO LOPES, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
RG/SP/SSP n. 32.778.118-X e do CPF/MF n. 289.028.248-10, devidamente inscrito nos Quadros 
da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 406-595-B, ROBERTO 
DOMINGUES ALVES, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 
49.257.409-1 e do CPF/MF n. 386.276.858-94, devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos 
Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 453.639, VINICIUS EDUARDO BALDAN 
NEGRO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 34.200.888-2 e do 
CPF/MF n. 447.970.818-99, devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos Advogados do 
Brasil – Secção de São Paulo, n. 450.936, E JEAN CARLOS VIOLA, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 32.282.738-3 e do CPF/MF n. 349.424.548-75, 
devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 
364.741. Todos estabelecidos na Rua Açu, n. 47, Loteamento Alphaville Empresarial, 
Campinas/SP - CEP: 13.098-335. 
 
PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração e na melhor forma de direito, a 
Outorgante confere aos Outorgados, amplos poderes para o foro em geral à defesa de seus 
direitos e interesses, com as cláusulas “ad judicia et extra”, podendo agir em qualquer esfera, juízo, 
instância ou tribunal, para propor contra quem de direito as ações competentes e defende-las nas 
contrárias, seguindo umas e outras até decisão final, usando os recursos legais e acompanhando-
os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para praticar todos os atos processuais, exceto o de 
receber citação, firmar compromissos e/ou acordos, agir em conjunto ou separadamente, e 
podendo ainda, substabelecer a outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 
bom, firme e valioso. 
 
O presente instrumento tem validade de 12 meses.   
 
Barueri/SP, 18 de fevereiro de 2026. 
 
 
____________________________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 
João Marcio Oliveira Ferreira – Sócio Proprietário 
RG n. 20.907.947-2 – CPF/MF n. 186.425.208-17 

JOAO MARCIO OLIVEIRA 
FERREIRA:18642520817

Assinado de forma digital por JOAO 
MARCIO OLIVEIRA FERREIRA:18642520817 
Dados: 2026.02.18 16:49:38 -03'00'



 

 

SUBSTABELECIMENTO 

 

Eu, ROBERTO DOMINGUES ALVES, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 

RG/SP/SSP n. 49.257.409-1 e do CPF/MF n. 386.276.858-94, devidamente inscrito nos Quadros 

da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 453.639, com endereço profissional 

à Rua Açu, n. 47, Loteamento Alphaville Empresarial, Campinas - SP - CEP: 13.098-335, 

substabeleço, com reservas de iguais poderes, em favor dos advogados: GABRIELA 

CASCIANO CORREA DA COSTA NÓBREGA, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

Identidade RG/SP/SSP n. 37.991.344-6 e do CPF/MF n. 450.098.188-84,  devidamente inscrita nos 

Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 445.391, GUILHERME 

PERTILE OLHIER, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 

42.248.493-3 e do CPF/MF n. 370.834.458-85, devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos 

Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 425.619, NOELY FERNANDA RODRIGUES, 

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 40.735.392-6 e do CPF/MF 

n. 387.531.478-63, devidamente inscrita nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção 

de São Paulo, n. 424.662, e VICTOR LOPES DE MELO, brasileiro, solteiro, portador da Cédula 

de Identidade RG/SP/SSP n. 53.722.108-6 e do CPF/MF n. 493.993.628-76, devidamente inscrito 

nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 485.857, os poderes a 

mim outorgados por PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 

estabelecida na Alameda Rio Negro, n. 575, Sala 23 – Edifício Jacari, Barueri - SP - CEP: 06454-

000, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 05.340.639/0001-30, inscrição estadual sob o n. 623.051.405.115 

e inscrição municipal sob o n. 72270; e suas filiais, conforme instrumento procuratório anexo. 

 

Barueri – SP, 18 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

 

ROBERTO DOMINGUES ALVES - OAB/SP n. 453.639 
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ROBERTO DOMINGUES ALVES 
Dados: 2026.02.18 17:12:08 
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